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SOBRAL AUTO CENTER LTDA
Localizada na Avenida Eng. Gentil Tavares, No 185,
Baino Gêtúlio Vaqas, Aracaju/SE, CEP: 49.055-260
lnscritâ no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o no33.903.814\0001-95

A
TLUSTRISSfrA SEI{HORA PREGOETRA (a) DA cOir §SÃO
PREFEITURA DE BOQUIIi/SE

PER ANENTE DE UCITAçÔEs DA

PREGÃO ELEÍRô{ICO NN O2TNO22

A empresa SOBRAL AUTO CENTER LTDA, com sede na Avenida Eng. Gentil Tavares, N"
í85, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP: 49.055-2ô0, inscrita no CadastÍo Nacional de
Pessoas Jurídicás sob o n" 33.903.8140001-95, por seu represenüante legal Lucas Soôral
tlelo CPF no 04.921.325-74 e RG. n' 3.1100,8í7€ sócio e empresário, vem, com o dwido
âcâto, a presênçâ de Vossa SenhoÍia pârâapr€sanlaÍ seu:

Fecê às relevantes razoes de fâto e de dirêito a seguir aduzidas, as quai6 6€ anexam aqui
suas razoes.

Requer, por conEeguinte, sêja sêu rgcurso rêcebido, procêssado e concedido, e em caso
destê JulgadoÍ não reconsiderar sua dêcisáo, que seja det€Íminado o encaminhamsnlo do recurso para
apÍêciaÉo do seu §rlotieLHlÊElÍrlll§q,como dêtêrminâ a nossâ legislaçâo que regute as llcitaçôês púbticas.

RÂZÕES DO RECURSO ÀDT'INISTRÂTIVO

EMÉRITO JULGÀDOR.

Pemissa vênia, a r. decisão da ustrtssima coülssÃo PERIúANENTE DE LtclTAçôEs DE BoQUtM/sE, que
declarou como voncedora a Emprese 272.416NOO1é1 nos lores 2,4 e
6 carece que sera Íeüsta e reformada, eis que pÍdaHa em desarmonia com a nossa legislaÉo, estando a
mere@r reparos, senão vejamos

Às 10:t0:5t horâs do dia 't2 dê JaneiÍo de 2023, a empresa O rlEFlúilIFEEAS
LÍDA 46.272,#1000í -5í, icideclarada vencedora do-{I do presênte pregão.
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EntÍetanlo, a respeito da declaração como vencedora, vale constar sobre o direito a recurso e
seu respectivo prazo, vale aludir que taldecisão é cabÍvel o presente recurso, em garantia aos princípios do deúdo
processo legal, contreditório e ampla deÍesa, de aplicaçáoindisdÍível no feito edministrativo.

E náo pode deixar passar também quô, além da previsáo contida art. í09, da Lei 8.666/93, é
assegurado a todos os litigantes e em todos os procêssos administrativos o direito ao recurso, consoânte dispõe
o art. 5ô, inciso LV, da Constituição Federal de í988, veja:

"AÍt 5". (...)

LV - aos litigantes, em processo iudicial ou
administrãtvo, s aos aqtsados em gêral Eáo assegurados o
contraditódo ê ampla defesa, com os @htj Igglllet a ala
lnoÍêntês; ' (Original sem gdÍo),

Com efêito, o licitants ou contratado que se sêntir lêsado por dêcisáo administrâtiva pode sê
valer de ÍscuÍso administÍaüvo ,rúo sonsu, utilizândo-se de meios dô Íeexame inteÍno em face de ato ou
decisáo dminisüaüva quê lhe tenha sido deefavorável, o qual sêrá julgado pela aubddâds hiorarqulcâmente
suparior àquela prolalora dê alo/dsci6áo rêoorddo (a) pêrtêncente ao mesmo óÍgáo ou entidade.

Adomais, consoante o principio da autotutela administratiya, a Adminiíração Pública pode
rêvêÍ sous póprlos atos, quando llogâls, lnconvênlentês ou lnoportunos. Dê modo â rsforç€r estâ prgrÍogaliva, o
Suprêmo Tribunal Fedsral edilou â súmula no /t73, estab€lecendo quo:

"Súmula 473: a adminisfação pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tomam ilegais, poÍque deles não se originam
direitos: ou revpgá-los, por motivo de convêniência ou oportunidade,
respeitados os direitc adquiridos, ê ressalvadâ, em todos os cêos, a
apreciação judicial. "

PoÍtanto, é cabivol a interposição do Íecurso administÍativo êm Íâcê da dêcisão que declarou
como vencedora a empresa O ÀMIGAO AUTO PECAS LTDA .06.272..146/0001-51.

Então, para isso, o prazo do presente recurso iniciou no dlâ seguinte, 16.01.2023 e
encsiraÉ no dia í9.0í2023.

llustre Senhor julgadoÍ, data máxima vênla. a RecoÍrenle passaFá a demonstrarque a r, d€cisáo
ocorreu em um grandê equivoco em dâclarar a empresa o A IGAo AUTo PEGAS LTDA {t6-272.446/0001-51,
haja viste que e empresá não aterdeu todas às exigências do Edital,vejamos:
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a.2 os LtctrÁNTES DEVERÃo ENcatrflNHAR, Nos rERÍúos DEsr-E EDtra, A DocuMEt{ÍAçÃo
RELACIOI{À'A NOS ÍTENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABIL]ÍAçÀO:

K. QUALr Fr CÀçÃO TÉCí{rCA:
D Licença ambiental (de operação) expedida pela ADEMA para o poÍte dos serviços a serem
executados, podendo ser específicos para veíollos de pequeno porte - linha leve e também para
veÍculos de grande porte - llnha pesada. para os ltens do ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA.

E o edital é bem claro nos itens abaixo:

8.4 Qualquer informação incompleta ou inverÍdlca constente dos documentos apresêntados
apurada pelo (a) PÍ€goêlro (a), mediante slmples confeêncla ou dlllgêncla, implicârá na
lnabilitação da rêspectlva licitante c envio dos documentos p!ÍE o M.P.B(Mlnistério públko
de Eoquim), para apuração, sre possível, de prátice delituosô, conforme aÊ.89 ê seguintes
dã Lei Federal 4.666/93i

Entáo a nossa êmpnêla sollcita dcsta comlssão, que rcalizc dlllgência no endGrtço
AVEI{IDÂ GHAÍ{CELER OSVALDO ARANHA, 365, Novo Paraíso, Aracaju, Sergipc, 49042-110,
PRóXIHO À xoroa de empresa o AMlcAo AUTo PEcÂs LTDA -06.272.42dloo0í Isi, iara comprovar
quê a mêama possul oflclna mecánlce, POROUE dê acoÍdo com iníoínaçõês adqulddas Íunclona somente
como balcão de vsndas.

. E a lei de licitaçãoes e conúatos pfêcisa ser aplicados, conforme o art. 30 da Lei no
8.666/93, prevê a obs€rvância dos princÍpios da isonomia, lêgâlidade, impessoalidade, moralidade,
igueldede, publicidade, probidade administrative, vinculagão ao inírumento @nvocatóÍio, julgamento
obielivo e demais corÍelalos.

Porlanto, dêve-sê cflâmar a atenção da pregoeira ao fato de \êÍificar as e aplicaÍ as
exigências que o mêsmo faz no editâ|, para que o c€rtâme sêja iulgado de formâ coÍrêta.

Frise-se que, a dêclaração de vencêdoÍ da empresa O AirlGAO AUTO PECAS LTDA .
06.272A1810001-51, causou enorme desconlentamênto poÍ parte de nossa empÍssa Sobral Auto Center Ltda-
EPP. pois ficou evidente que o critério de aceitabilidade quanto a EX|GÊNCA DE HABILITIÇÀO, não possui
qualquer senso de justiça, e, nem sequer houve qualquer üpo d€ análise ou Íeita dilpência conformê edital.

PoÍlanto, basêiam-se às razôes da Recoíida, nos prejuízos quê a mencionada Comissâo de
Licitação irá prcpoÍcionar faca nítjda a falta de virurlação a exigênciâ O À IGAO ÂUTO PECAS LTDA -
06.272.4/t6/0001§í, causando as6im o âfastamento do maior obietivo do edital que é assegurar o atendimênto
do interos§ê do cornpradoÍ.

Desta forma, a r. decisão náo foi nada razoável e nem proporcional ao declara a empresa
empÍesa O AIiTIGAO AUTO PECAS Lm^ 46.212.446110001-51 vêncedora do prêsente prêgão para os lotes 2,4
e6.

Ora llustre PrêgoeiÍal Como pode prosperaÍ e permanecer eírcaz decisáo que se re\€la
portadora de vício grave, contrariando viobnlamente o Princlpio da lsonomia, bem como as íegÍas do próprio
edital que consignam a busca de seu cumprimento?

Assim, se faz nêcessáÍio que esta AdministraÉo julguê pmúdo o prêsentê rêãJÍso, com
observância ao princÍpio da isonomia, diligenciando a empresa O A IGAO ArTO PECAS LTDA .
o6.272.148t0001 -31 .
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I - APLTCACÃO AO PRTNCIP|O DA rSOt{OtltA OU^NTO A REAL|ZÂCÃO DE DtLGÊr{ctA:

Nas palawas de lvo FerÍeira de Oliveira, que elucda com a darczâ que lhe é p€culiar, a diligência visa

'(...) obrecer meios para que a Comissáo dg Licitação ou a Autoridâdê Superior possa prqnover inquiri(ts€s,
vistorias, examês p€rtinentos a questóes que evsntualmênts surjam e até autorizar a juntada dê documentqs,
pôrmiündo à Comissáo ou à Autoridade iulgar corretamente o csrtame, graças aos esclarecimonb que a diliÉncia
lhe propiclou, mas sam perdar de üsta os princÍpios constituclonais s l€gâis que norleiam o processo llcitatório.'
(lvo FBrÍelra de Ollveira, Diligências nas Llcitaçóes Públicas, Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24.)

A r€alizeçáo de diligáncie não á uma simples "íâcuHade" da Administaçao, a ssr êxsrcitâda segundo iuÍzo dô
conveniência e oportJnidade. A Íelevància dos interêssês envolvidos conduz à conllguÍação da diligência como um
poderdever da autoridade julgadorô. Se houver dúvida ou conaovérsia sobre fatos relevantês para a decisão,
reputardo.se insúciente a docuÍnentaÉo apres€ntada, é deveÍ da autoridade julgadora adotar as providências
apropÍiadas paÍa esclaÍeceÍ os latos. Se a dúvida foÍ sanável poÍ meio de diligência seÍá obrigatória a sua
Íêalizaçào.'(MarFl Justen FIho, Comsntários à Lêi de Lbilaçáo e Contratos Adminislrativos, 164 ed, Revista dos
Tribunais, Sáo Paulo, 2014, pá9.804.)

O PregoeiÍo, no inteÍessê da AdminisfaÉo, poderá adotar medklas ôânêadorâô, durante o certamê, e relevar
omissõgs e ênB foÍmais, obsêNadas na documentação e proposta, desde que não contaÍiem a legislaçáo
vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitanles, destinadas a esclarecêr a instrução do
proc€sso, confo.me disposto no § 3', do art. 43 da Lêi Federdl no 8.6ô6i93:

20.Í6 O não cumprimênto da diligênch poderá ênsejar a desdâssificaÉo dâ proposta ou a inabilibção do licitantê;

u@
Filia-se eo supracitado ênsinameÍto d€ Marçal Justen Filho - Comentários a Lei ds Liciteçoês

e ConFâtos Adminislrstivos, Aide Editorâ, 2â Ediçao, Pá9. 30).

A lei deÍine as condições da autuaÉo dos agenles adminiskativos,
€stabelecsndo a ordena@ (sequência) dos atG a sereÍn pÍaticados ê
impondocond()ões êxcludentes de escolhas pessoÉtis ou subjêtivas."

Solicitamos a êslo pÍêgoêirâ quê faça c-umprir sou edital e as lsiê, e Í€alkê diligancia junto a
em pÍes€ declarada vencedora.

DlAtúÍE DO EXPOSTO, requêr-se que seia conhecido o pr€senlB rscJrso e. ao íinal.
julgando provido, com fundêmênto nas íâzões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para que
seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a emprosa O AillGAO AUTO PECÂS
LTOA 44272.4É,41ü,01-51 inabilitada para prosseguiÍ no pleito, em consonància com os princípios acima,
notadamente, por questaio de inleiÍa JUSTIÇA!

o €
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TÊrmo em que,
Pede e espeÍa deÍerimento

tuacaju, 19 de ianeiro de 2023

L

LUCAS SOBRAL a!ín q,rd€roÍDa didr.r

MELO fi492432 MEr.oor4e2432574

574 _. D..lo$ 2ot3,01-r 9 ! OJO57

Lucas Sobral Melo

CPF no U4.924.325-74

RG. no 3.400.817-9

Sócio e Proprietário
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A
ILUSTRISS A SENHORA PREGOEIRA (A) DA COMISSÃO PERTMNENTE DE UCÍTAçÔES DA
PREFEITURA DE BOQUII'/SE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02312022

A empresa SOBRAL AUTO CENTER LTDA, com sede na Avenida Eng. Gentil Tavares, N'
í85, BãirÍo Geúlio Vârgâs, Aracâju/SE, CEP: 49.055-260, inscÍita no Cadastro Nacional de
Pessoa6 Jurídicâ6 6ob o n" 33.903.814000í -95, por Êeu represeniante legal Luca8 Sobral
Melo CPF n" 044.921.325-74 e RG, n' 3.'O0.8í7€ sócio e empresário, vem, com o devido
acâto, a presença de Vossa SenhoÍia paÍaapÍesenlar seu:

Facê às Íêlevantgs raioês de fato ê dê direito a s€guir aduzides, as quais sê anexam aqui
suaa razóes.

Requer, por conseguinte, seia seu recuÍso íecÊbido, proc€ssado ê concedido, e em caso
d€sts Julgador não rêconsideraÍ sua decisão, que sBia determinado o encaminlEmento do Íecurso paÍa
aprôciaÉo do sêu §ltllthLulgEltltÍgg,como deteímlna a nossa lêgislaÉo que regula as licitações públicâs.

EMÉRITO JULGÀDOR.

Pemlssa vênia, a r. declsão da llusüÍsslmâ COirlSSÃO PERMÂIEI{TE OE LICÍIAçÔES DE BOQU|MTSE, quê
dêdarou como vsncsdora â EmpÍBsá COiIERCIAL TRII'IDADE E SANTOS AUTO PECAS LTDA no lotê í
carecê que seja Íevista e reformada, êis que pÍDlatada em desarmonh coNn a nossa legislação, estando a
meÍeoeÍ reparos, senão vejamos:

As 10:10:S'l horas do dia í2 dê Janeiro de 2023, d empresa COIIERCIAL TRINDAOE E
SANTOS At TO PECAS LTOÂ, foi declaÍada vencedora d6 Lotê I do presente pregão.

-:iâl:a
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Entretanto, a respeito dâ declaração como vencedora, vale coníar sobre o direito a recurso e
seu respectivo prazo, vale aludir que taldecisáo é cabÍvel o presente recurso, em garantiâ aos princÍpios do deüdo
procêsso legal, contrâditório ê amplà defesa, de aplicâçãoindiscutlvel no feito edminislrâtivo.

E náo pode deixar pâssaÍ tamtÉrn qu€, além da previsáo contida art. 109, da Lei 8.6ô6/93, é
assegurado a todos os litigantes e em todos os processos administrotivos o direito ao Íecurso, consoante dispôe
o aÉ. 5", inciso LV, da ConstituiÉo Federal de 1988, yeja:

"Air. 5p. (... )

LV - aos litiganles, em processo judicial ou
administrativo, ê âos ac sedos em gêrâl sâo assegurados o
contEditório e ampla dofe3â, com os @ie§_e llgtts0l a êla
instDntos; " (Original sem gÍib).

Coín êrêto, o licitantê ou contratado que se sentir lesado por dêcistu administraüva pode se
valer de recuÍso admini3úativo tato sensu, úilizendese de meios de reexame iÍúerno em Íace de ato ou
decisão administsativa quo lhe tenha sido desÍavorável, o qual será iulgado pêla autoridade hiêÍarquic€mente
superior àquela prolatora ds ato/decMo reconido (a) pêrtêncenle ao mesmo órgão ou êntidadê.

Ademais, consoantê o principio da autotutêla administratlva, a Administragão Pública pode
rover sêus póprbs abs, quendo llegals, lnconvsnlentos ou lnoponunos. De modo a reforçâr osta pÍ€nogatlva, o
Suprêmo Tribunâl Fedaral êditou a súmule no 473, estab€lecêndo qu6:

"Súmula 473: a administaÉo pode anular seus própÍios atos, quando
eivadc de vicios que os tomam ilegais, porque deles não se originam
diroitos; ou Íevlgá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os dirâitcs adquiÍidos, e rêssalvada, em todos os cêos, a
apreciaÉo judicial. "

Portanto, é cabível a interposição de recurso administrativo em face da dscisão quê declarou
como vencedora a empresa COiIIERCIAL TRINDADE E SANTOS AUTO PECAS LTDA.

Então, para isso, o prazo do presentê recurso iniciou no dia seguinte, 16-01-2023e
êncôÍt?É no dia í9.0í2023.

llustÍe SenhorjulgadoÍ, data máxima vênra, a Recoírente passaÉ a demonsfarque a r. decisão
ocoreu êm um grandê êquÍvoco em declarar a emprêsâ COiTERCIAL TRINDADE E SAMTOS AUTO PECAS
LTDA" haia üsta que a empresa não atendeu todas às êxigências do Edital,vejamos:

t
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8.2 os UcÍrA'{TEs DEvERÃo ENCAT,II{HAR, Nos TER*Ios DEsrE EDITAL, A DocUMENTAçÃo
RELACIONAI'A NOS ÍTENS A SEGUIR, PARA FlNS DE HAEILTÍAçÃO:

K. euat.rFrcAçÃo rÉcrrcl:
D Um ou mals atestado (s) de Gapacldade Técnlca da Empreca, forn€cldo poÍ peisoa
jurídica de diÍ€ito público ou pÍivado, compiovando a execução satisfatória do objeto da
prêsênte licltâção, obsêlTendo-se que tal (ls) atestado (s) não seja (m) êmitido (s) pêla
própria empresa ou poÍ êmpÍ€sa do m€cmo grupo emprêsaÍial. O atestado dêyerá cont€r
âs sêguintes inÍormações: l{ome, CI{P! e enderêço completo do emitêntêi Descrição do
prcduto fornocido ou servlço prêstado; Nome da emprêsa quê prestou (s) o (s) serviço (s)i
Datâ de emissãoi Assinatu?a ê identiÍlcaçáo do slgnatário (nome ê cergo ou função quc
exêrcê junto à êmltêntê);

\-, E o edital é bem claro nos itens abaixo:

8.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada
pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferêncla ou diliqência, implicará na inabilitação da
respediva licitante e envio dos documentos para o M.P.B(Ministérlo Público de Boquim), para
apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;

Então a noss. empres. sotaclta dêst! comissão, qu€ rêali!€ diligência no at€sitado do
corr€io, uma vEz quê á essanado pelo um cartciro, e ent€ndGmos quê têrla que seÍ o
reeponsável quê acompenha a prêstação dos sen iços par? podêr âtestar.

E outra situagáo tamMm seria quê a empÍese COI.IERCIAL TRI DADE E SANTOS AUTO
PECAS LTDA comprove os prêço ofertãdo duEnte do lote através de: planllha de Eusto com
contÍâtos e notes fiscais pera quê Íiquê tEnspãrênte quê a êmpr€sia já forneceu com estês
de3contos altíssimos, visto quG na licitâção passâdâ com dêsconto menorês foi solicitado.

DA PROPOSTA ÍÚAIS VÂI{ÍÀJOSA

PreliminaÍmente é imperioso destacar que a licitação é um procêdimento adminisúativo, composto de atos e
odsnados e legalmente previstos, mediante os guais a Administração Public€ busca sel€cionar a proposta mais
vantaiosa. Todavia, cada um dos seus atos d6ve seÍ conduãdo em esüita conÍormidade com os principios
@nstifucionais e os parâmetÍos legais.

De acordo com o profêssor Gasparini Diógenes são duas Iinalidades a licitaçáo: primêiro visa selêcionar a proposta
mais ventaiosa, qus lÍaga os maioÍ€§ benefícios Íinanceiros aos óÍ9á06 licitântes. E em sogundo lugar ofeÍeceÍ
igualtratamento aos que desêjam participar do procêsso, confoÍms êxpresso no art. 3'da |ei8.666/93.
Neste senlido, olucklamos as palavras do Íênomado Hely Lop€s ÍvleiÍelles, \íejamos:
" A escolha da proposta será procêssada e iulgada em estÍila conÍormidade com os princÍpios básicos da
legalidade, impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administativa, da
vinculaÉo âo instrumento convocátório, do julgamsnto ê objetos dos quê lhes são conelatos."
E com lsso obseÍvâmos, que a €mpresa âpÍessntou preços bâixÍssimos paÍa todos os lotes , I em relaçáo ao lole
4 de pneus o item 2í a marca aIlteo nâo fabÍica o pneu contado por pela emprêsa declerâda vencsdora do
certamo.
Também destac€ a ilustre Maria Syvia Zanella Di Pietro :

" Trata-se de pÍincipio essencial cujo inohervância enseja na nulidade do procêdimento ou voltar as fases do
certames pÍa que as demais emprêsas possam ser convocados e terem sues doqlmentos de habilíaçâo
analisados e julgados. Além do mencionado no art. 3' da lei 8/6ô6/93 , ainda tem seu sentido sxplicitado , segundo
o qual a AdministraÉo não pode descumptrir as nôÍmas e condiçÕes as quals êsteiam estritamentê vinculada ao
edital. E aÍt.43, lnciso V, ainda exil€ que o julgamento e classificaÉo das prcpostas s€ íaçam ds a@rdo com os
critérios ds avaliçÉo constantes do êdital. (grifo nosso)
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SOBRAL AUTO CENTER LTDA
Localizada na Avenida Eng. Gêntil Tâvarês, No 185,
Baino Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP: 49.055-260
lnscritâ no Cadas'tso Nâcional de Pessoas Jurídicas sob o no33.903.814\mo1-95

E a lei de licitaÉoes e contratos precisa ser aplicadoG, corúoÍme o art. 30 da Lei no
8.666/93, prêvê a observância dos princÍpios da isonomia, legalidade, impessoalidâde, moralidade,
igualdade, publicidede, probidade administrativa, vinculação ao instrumênto convocatório, julgamento
obietivo e deínais coÍÍelatos.

Portanto, devese chamar a atenção da pregoelra ao Íato de !Íêrmcar as e aplicâr as
exigênciâs quê o mesmo faz m edital, para que o certâmê sejâ julgado de foíma corÍete

Porlanto, bâsêiam-se às razões da RecorÍida, nos pÍ€juízos que â mêncionada Comissão dê
LicltaÉo [á proporcionaÍ faco nítida a falta de únculação a exigênd€ COMERCIAL IRü,|DADE E SANTOS
AUTO PECAS LTDA, câusando assim o afastamento do maioÍ obietivo do edilal qus é assegurâr o atendimanlo
do interêssê do comprador.

Desta foÍma, a Í. decisão não íoi nada râzoável e nem pÍoporcional ao dêclarâ a empresa
êmprêsa COITERCIAL TRINDADE E SÂI{TOS AUTO PECAS LTDA vencedore do pÍesênte pregâo para os ldê
1.

Ora llustre Pregoeira! Como pode prospeÍaÍ e p€rmaneceÍ efcaz decisão que se revela
portiadora dê vício grave, contrariando violenlamente o Princípio da lsonomia, bem como as regÍas do pÍópÍio
edital que consignam a busca de seu qJmpÍlmento?

Assim, se faz nêcessário que esta Administraçáo julgue proüdo o prêsont€ reqJrso, com
observância ao princípio da isonomia, diligenciando a empresa COIIERCIAL TRINDADE E SANTOS AUTO
PECAS LTOÀ

I ! ÁPLICACÃO IO IE TO pÂ lSOlrO rÂ OUÀrrÍÍO 
^ 

REAI |ZACÃO pE prllcÊircrÂ:

Nas palsvras de lvo FânêiÍâ ds Oliveire, qu6 êlucida com a clar€za quo lhê é p€culiâr, a dlligência viêa:

'(...) oêíêceÍ meios pala que a Coínissáo de Liitâçáo ou a AuloÍk ade Sup6Íior possa pÍ,qnover inquiriÉes,
vislorias, exames p€rtinentes a questõG que aventualmentg suÍjam o até autorizâr a juntada de documenb§,
permilindo à Comlssão ou à Autoridado lulgar corretamânte o @rtamê, gragas aos esclarecimentos que a diligência
lh€ proPiciou, mas sêm pêrdêr de vistâ os princípios consütucionais e legais qus noÍloiam o proc€sso licitatório."
(l\o Fereira de Olíveira, Diligências nas Licitaçóes Públicâs, Curitiba, JM Editora, 2OO1, p. 24.)

A realizaçáo da diligência náo é uma simples "faculdade' da Adminiskação, a ser exercitàda segundo juÍzo de
conveniência e oportunidade. A Íelevância dos interesses envolvidos conduz à conliguração da diligência como um
poderdever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvéÍsia sobre fatos Íelevantes para a decisão,
Íeputando-sê insúcientê a documentâÉo apresêntada, é dever dâ autoridade julgadorâ adotar as provijências
apropÍiadas paÍa €sclarecêr os fatos. Sê â dúvidiâ for sanável poÍ meio de dilbêncb será obrigatória a sua
reâlização.'(Mârçal Justen Filho, Comentários à Lêi dê Licitaçào e ContÍatos Adminislrativos, 16r ed, Rovista dos
Tribunais, Sáo Paulo, 2014, pá9. 804.)

O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar mêdidas saneadoras, durante o cartame, s relevar
omissões e eÍros ÍoÍmais, obsêrvadas na documBntaqâo e proposta, desd€ quo não contaÍi8m a l€gislação
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SOBRAL AUTO CENTER LTDA
Locâlizada nâ Avenida Eng. Gêntil TavaÍes, No 185,
Baino Getúlio Vaqas, Aracaju/SE, CEP: 49.055-260
lnscrita no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídices sob o no33.903.814w01-S5

vigente, sendo possÍyel a promoção de diligências iunto Éos licitantes, destinadas á eschrecer a instruçâo do
pÍocesso, conforme dispoío no § 3', do art. 43 da Lei Federal n" 8.6ô6/93;

20.16 O não cumpÍimento de diligêncis poderá ensejar a desdassificaÉo de proposta ou â inabilibção do licitântei

g - no pnnvcÍpro na r.rcar.rtlnr

Filia-sê ao supracitâdo ênsinamênto de Marçal Justen Filho - ComêntáÍios a Lêi de Licítaçóês
a Contratos Administrâtivos, Aide Editora, 2" EdiÉo, Pá9. 30).

A lêi define as condições da autuaçâo dos agentes administraüvos,
estabêlecendo a odenaÉo (sequência) dos at6 a serem praticados e
impondocondi(Fes excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas."

Solicitamos a esls prBgoeira qus faça cumprir seu adihl e as leis, e r€alize diligsncia junto a
empresa declaÍada vencedora.

DIANTE DO E(PO§TO, Íoqu€r-s€ qus ssia conhecido o pÍossnlê reqlrso g, ao linal,
juEando pÍovido, com fundamenlo nas ÍazÕes pÍecedenleÍnente aórzidas, com efeito SUSPENSIVO para que
seja anulada a doclsão ôm aptôço, na parte atacada neste, declarandc.se a empresa COIIERCIAL
TRINDADE E SANIOS AUTO PECAS LTDA inabililada paraprossêguir no plêito, em mnsonâncla com os
princípios acima, notadâmente, por questão de inteira JUSTIÇA!

Termo em que,
Pade e €spera deferimento.

Aracaiu, 19 de ianoiÍo da 2023

L

LUCAS SOBRAL Ásínróo d. Íôlmdsnrr

MELO:02149243 úrroo«grrrsza
cEd4 202rar r9

25t4

Lucas Sobral Melô

CPF no U4.924.325-74

RG. n' 3.400.817-9

Sócio e PÍoprietáÍio
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,ttio. sR PRESTDAâ,,E DÁ COi|SSÁO DE LtCflAçÁO DO HUNtClptO DÉ. eoàutu _
SElc§'PE

REF. Edriâ/ se pÍ?g.io Êteí.ó,,,ôo ne O2AâOZ2 - SRp

MrrÍardarie Pregão.

For.rns E/eln5r,ca

Trpo MÀIOR DESCO,\J7O POR tOIÊ.

Iãa.zrg.sgsloool-7il
ilrlC fil'J tl!:liÂ',-r i? 6:13'3

Itiic. ÍÍÂiü: r 17.1 7:,235-0

lti4tittc ciftl;.0 iijÍili jÍi;c t:illl
R. I'arte: R:rãr i: I la, nt 56

t a: ionio ttovà'ciP .i, rrz+ro I
L Araceiu - SÊ J

á pese:lre ,ÍcÀâÇáo tem por finatidade o REG/SIRO DE PREçOS visdndo ÇontÍataçáo

mecânça pârE os têíalros com aguisJção de peçes e acessónbs de veículos de
plopnedsore desÍê .nunicÍp,o, @nforme sspscifrcÊgÕes consfanÍes do Termo de
Rêleténcia (Arexo l), desla PrcfoitutÉ.

RECURSO ÂDil INiSÍRAÍNO lnlerqsÍo pela emrysà:

,ITPERIO CENTRA AWO$ONW ETREU,

A fiúPERIO CEI{ÍRO AUÍOüOflW EIRELT, pewa iurídiea de direito privada insçrita
no CNPJ sü íf 38.239.83 5fu@1-71, esúaúeiscida na Rua filanoêl Roínão da Srfua, 56,
ponlo novo - Cep: 49A9749A A,racaiu - Sêrgrpe por intennédio de s6u(u8) rqpÍeseníanÍe
legal SÉ{). Lorena de Andrade Carualho, brasilairc(a), maior, càpaz, íBsrderrtê e
dombiliado(a) Rua Manoel Romão da Silva, 56,ponto novo - Cep: 4§097-690 AÍEtcaiu -
Sergrpq. , e#docivil Soltein, prolis§o AdminMradora, pdatur(a) da RG no g.44g.g54-
8 SSPISE e do CPF no UA-959.25ç22, vem se ínanifodartompestivamanÍn ern tempo
hàbil, à présençd de yossa Eeohona a fim de oferecer R,AZoSS RECURSA,S,
wiormidade *guinte :

I- DATEMPES7,WDADE

O Prosenle Recarso é Plenarwnle TêmrE.stiva uma vez que o Prata pa:e.
ole ado íora 19fr1DA23

Considerando o yazo logal para apÍêsoftlaçeq sáo as razôês ora ÍoÍmuÍadâs
plenamenle lempestiva

Rua Manoel Romão da sitva, 56 -fonto Noró - CNPJ: 3E.239
ÀÍacaju - SE - Contãto: 3303-9916
Emaíl: tqn perloa1u_ s.e(».É,!t-aÍ1. §.ü{f

0Ê,
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n DÂs RÁzÔEs DO REcUR§OÁDirÍlv'sIÂ rrvo

Á eârrrne.sa ÍrôÍ o|s hriô,/,târro coMEÊclrll TRINOAaE E SÁNrOS ÁUIO
PECAS t fDÁ - i.,[] âl)rp.s(rr)lÍ) dtvt]turttlí:n n(, quc so rcíera oo en(leroÇo da
e prF.(â púr§ e.n a/gÍrô§ doótrrtêlrlôs o lrrirnêlí) do estírlralccirnefilo á diwtqento
(,o gtre 6.§Íá Õo,,rl(t) ,ro cflrlrárro soc,al. ocona qlre a ntosmâ êocontra eivàÚa d4
d;L€rsos cresÊr)ft)lÍrDs {re rníorTrlaÇ(ies diversa§ do pi'oúêsso DabÚl atÓfto A seg rr

Ârr,'csenlou Cor?Í.aro soclal corn s mlei/pço ÂY JOÁO ANTOMO OE SAiITÁNA
|{" 8í0 com a/iêlação cont,is,lual na dala: O1/|ODAíí.

ADresênlou Ll{)ença anú,ênlal com endêraço AV JAAO ANÍONIO OE
SAIVT/|^,Á lP 10 com em,ssllo na data: Ufr3t2o21. Ggfi ,utorlz,&áo epenrs
pars trÉs atiyidrd6r (oficlne sorn piÍrÍrrÍ& Írocâ de ólco a paça, fiovãs).

. ÁDíesenlou Ficha de inscríção esÍadual com endoreço AWITDA JOAO

. AprBsentou cêdidão FGIS eom endereçE AVENtt A ,IOAO ANTOIIIO OE
SÁrVfAÍYÂ SALÁO 748 com alteração coflttatual na data. O5fr1u1023.

peí. ger2gem com uc3,8êo de p,lblico aêm aba§lecri,,rerrÍo,

. Não foi apresentado a certtdáo de dectançáo de tc.hl§.

Frsa-se que loi abafta um prszo de 2 (duas) hoÍas para que fosse anexada no
stsíema um documento qua esc,arecesse as drvsçáncias no ondê,e,çf poÍém
náo foi apresentado qualq cr d@urnento comprabatôrio eÍn'frú peros órgãos
gavemamentdis, *ndo awsentaclo pela própia empre§a habilítada tD cefta(ne
uma simples justiÍicativo paíâ @mprovdção de §,'ta varacidede @m inloftndções
inexatas! Levenú em considetação que tanto óígãos Federuis, Esaduals ou
Münrclpàis nào se levam 04§te) afios para que sêrb felÍâ êssé tipo de
rcgulatiz€çâo em seu §slerna.

Qcone Nobre _Pregoeiro, que a íalta da d@uíÍrenlo não apresêÍrÍa do que ts'iria
que *Í êmiüdo peios órgãos iusltfrcando suas fu/âas slsleínáticas pâra
campravaçêo dâs divorgêrlcias dos docurnentos €prEsentâdos pstâ ompresa
habililada traz a sua lnvatlhda, o que não devesêraaerto pere Áamiaisiaçao
P,ibuca, fltaràcendõ a§,atm a sua inablfiaoção.

No locanle néo ctewndo lovar em consiclaÍãção s iu§i.ificativd ãpresgntada peta
efipreea oÍs habilitade, de quo os docuÍnenaos êprlgsÊnlados @m diversas
divergéncias nãa séo de pan importánciâ, e por sua vez levalrrro em consid€/açáoqw o lomecador pr incompatibiliclado ou pendência com o devido ôtgâo nfu fez
§nta devida alualizaçáo âo srslêÍrra. ,tcando dato sou êío e tr?snsfsÍindo a cu a
eo sistema govenamgnlaL Anexamos a nresma d@umer açâo ê,nitida
coftame corrlinuando assrn o Ínesrno eÍro cotÍto §oguo em anexo ao re

nuâ Manat Bomão d. Silvâ, 55 - Ponto llovo - C PI: 3E.239.E35/@O1-
ÂÍãcâju - S€ - Contoto: 3303-S916
Êmâil : rtnll_cliio-Jju..5,e_e ll.(om
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VÉlaírros algu,nâs erliJ'lnciás ed,tallcias a s(quir

8.3 O obetosocra, de'scÍ'lo no àto c-o'ts!'lutivo- rclaronte ao itern (8 2 ) deverá

;:Jr";;;ãíiiuii"a" co'npnt tvet ao ohit,,to ticítodo'

8 2 OS LíCÍrÁN TES DEVERÁO EN}AMINHARL^/oS 
'íERMOS 

DESTE EDITAL',
'^'íõcÜileiiinçÃo aeLeiíoiÃon aros rre'vs A SEGUiR' PARA FtNs DE

nesuraçÃo

8 1 Qualquer infomraçâo ,ncantpleta ou inverlctica,. conslanle dos documenlos

;"-,.;;1;; "w,ilá 
peto (a)'eaoeiro (o), mediante simples conferénca ou

ót,grenoa. iJrnplicaú na inabilitação da /,esped've l/c'tafi.€

Ournno . ,ic.nç, afitbtontet ségu6 o qua o cüt,,l sollclto:

K.ouALlFIcAÇÃOTÉÇNICA:.LienÇaambienta!@eopetaçeq,exD€dida
paa Ào-iiÃ psrd'o pode do§ servirio§ a *ftm execuladce, podendo *r
ã"p""m"o" prla vetcubs de pequeno iorte - tinhd lou-e- .e-também-pdra-ve-lcdos;; s*rd"'p,te - fnna rrlhd", parir os it4n8 do ANEXâ I N TERMO DE
REFERÊNCIA.

'I,.. 
DA I/í/ÜEQUIB//LIDAOE DA DESCOHTO OFERAÀDO - 7110%

ObjeÉo pÍimordÍal de qualquü licitaçáo é sereêb,,ar a Pr.aqoúa mais vantaiosa â
Aúnini§Íação. Portddo no pregão, cono êm qual outta trpdalidde ,icitalódà, deverá ser
bu§€gdia 3€,mpre É pícpo§a que @aa maioí vantagem ao Poder PúUico.

A Vanlagem, @nsidarada sú o q1Íque e@n6mico, § tfiâdtE na sebgão do monor
prep. Contudo, nem *np@ ofefla de prqo bàslanle nduzido é sinüthno do ítÉthor negdEio,
já quc * mosüft lÍre.xêquÍvet.

Proposta lnexequlve[ é aquala qw nãa vê]nhd a téÍ dêmasttada e sua vbbnictade
atravé§ da docarnentaçáo gue @mqow goÊ o§ Cü§ro§ dos Ínsumos 6ã0 @erente§ cofu o§
de meruãd,o e g.re os caéfrcientes de UdutiviÍracle úo cornpatÍy€/is com e execuçáo do
@arsto (afl.48,inc.ll da Lei no 8.666193).

Rua Mânoêlf,omão da §ítva, 56 - Po ô No\ro - Cttpr: 9A.239,O3
AÍacãju - SE - Coffato; 3303€916
Email: iopqílo,ljiu.:êlÍlIlEai!.çqrI
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Ocone qrrc a ,no.vrln do ddÍrrosrro., ,aslro ;>nlânlóno n ntrno da concroluda das süas
ooÍe,§ f-§ca,s ê corlí,rto líÍ{}(ros, rrarff voz âÍ}onrls qlre lançqv 6 cktsconlo ofêrlado seín
gÍl{rlilí!êt ,roía fr§:rtrl (:(}rn o rrescot a oletl.ldo, prnticírdo e F1 @xecl fldo

^ 
c€Jeômç.êo de úyx{r€lo c()rr} bflrso orn prrryro'§ía rt}erxcqülvol. alóín de agal, pode EeÍar

.s+.nos prÊ/rrÍros âo ilrÍer?ssa ptlltlico anvolvido. f, quê o ptrtticuli[ canlírlado náo teá
cod,ç-ües de eÀcculor Dtatenâlnrctrte o obisto Pol isso, 6 ittrtisponsávol a anâlise tla
exeq{r,I'!,/,o.irê írâs pmposrês em qualqt/€t ticilaçâo p,ottt rvida Nrlo Poder público, inclustve
naq.reias ÍpâirzêcÍâ-s soô í} oda/r(rade ptB,gáo. O guo se dovo ter am menlo é que, ainda que
no prP§âo àr,sg(iÊ - sê rpúrzir o pÍrlco ca n§idaravolnte.nlo auovés da lase de lonces, lal
B,duçâo dewá o@nP]r dêrllrp do gtr6 ó factlvel, não podsndo tomar a propo$la ,tnpralicável.

A vinculaÇão aos pnhcrpios cta Legaliçlade, assim enteodido pela úulina, A
,egrÍ{ráde, como priítcipio de administraçáo, íCoÍrst Rep., orl,37, capul), signiÍica que o
adn?mislrãdor púàIico ê§rá, em toda s sua stividade funcional, suloito aos fiandâmenlos
da bi" ê às erigéncrãs do bem comum, e deles rlão s-9 pde afaslar ou desviar, wb pena
de pÊt,cg,r ato tnválido e erpo,/-se à re.sponsabilidade disciplinar, civil e cnminal,
corfoírre o caso.
O entendtmento @í't€/nle na doufina e jurisprudência é de que o edital, no prucédim@nto
licitatül€, con§.itui lei entÉ érs parles e ss consüÍui o inslrumento dé validade dos atos
pt?t,aE,dos no c?,t§o da lieitsção, #ndo gue, 'ao descwnqh normas editalicias, a
Aclministraçáo í?usÍrE s própria nzão dê sor dã ficndçãa" e yicla os princÍpios que
diecionam a atividade admlrl,istrutiv4 corslgnâdos no art. 3 o da Lei das Licitaçóes, in
velêi§l

"Aft 39 A lkilagão d$tlna-se a gorantir a obe*ància do príncipio
con§itucional da Í@nomia e a slociqtar a prcpostâ mar:s yâotal'osa
para a Administração e serà píocêssada e julgacla sm estnla
Çgnfuflnidgda com os princÍpios óásrcos da l€palidade, da
impessaalidade, da nomlidaú, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, cla vinculação ú in§Jff.uínento
@nweatório, do ltgarnenlo objetivo ê dos que tlÉs sdío Gonêlalos'.

Ê eeOiço, poftanlo, gue o Ectital consÍ,Iui rêi€nl/e os /.bitaíles ê
que de suas drsposr'ções ninguém pode sa furtar ao citmpnÍrento. HELY LOPES
MEIRELLES caneitua o prineÍpio da vinculação ao Eclital da s€guinlo fotma

"Vineulaçáo ao odital: a vinculação ao edital á o Ninclpio bdsêo d6 toda
licitação. Nem se comryeendeia que a Administ açâo ,ixasss no edital a
forma e modo clo Wílicipaçáo dos Jbftar,íes e no de coner do proc€dimento ou
da @aliração do julgamanto se afaslasse do âslsbêlecido, ou adnriüsse
d@umenlação ou proposlas em desacÚ/rdo cam o *licitado. O editd é a fei

fluâ Manoeí Romão de SlÍva, 56 - Pooto flo!/o - CNPr: 34.239.835/0ü)1-?1
Aracaju - Sf - Contato: 330l-9916
Email: ig,pgí-1qm!J§,@&mài1.,.{0r'!:!

intena da licilaçâo, e, @Íto tat, vincula áos seus
corno a Adminislraçáo quê o exwdiu (art. 4'l)".

lârmos taolo

&

fc,'ÍanÍes
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DeslÊ ,,ção nlio de.§Ioa o ú,sÍ,o pmlos's()/ MARÇÁL JUSTEN F'LHO

"rV(-, lx}]xrrrrtrrÍl to liaiutfu5no, dê,sê.rryol'lo-sê alivKlad@ vinculatla. Isso srgnlfica

arrsêt?cra do t rar.lade (Í;ortl., regta) poo a auk)tqlada a<tministtativa A tei

c/rrÍllte as cÔÍ,í,,ÇÔos de afirfJção d(,s aggn,es a.lnmistralivos, estabelecendo

§ orÍrê,IÍtÇiÍo (§eqrr6l,cÍs) dos aÍos d st tom N rrlicatlas e impondo coÚiÉeâ
êrcr{1deDl€s rle csrxr/lras pêssoÍ}i§ ou subielíva6'. (h Comentárias à Lai da
Lrc,ÍaFle's e Co lrclo§ Adminisl,alivos- Ed' DEIélica' Sâo Paulo' 5?

e,Jtçà<í1998 P. 62).

À'êô âá coírlo negâ1 quê o prrn cípio do iulgünenlo obiotiva é dcooírêociê lôgica da princÍpio

da v,ocítlsçào ao eúttà.. Poi ess€ principia, obrga-s€ a Adminislraçáo o sa alêr ao critáno lixado
no ato de convocaçáo, evilandoo subielivisno no iulgamento.

M. DOPED'OO

lsto pa§o, a emprcsa l{t PERiO CENTRO AWO$OiNO EIREU vern requerêr

Qu€ sêjá lefeÉdo o pedido cdltido no Ãecureo Actnini§rá,tivo posÍo pola omprésa ,,/IPER O
CEilTRA AüIO,#OTIIr'Ô EIREIJ, na que tange à iÍtúffata hahilitaçfu da srnprBsa ora petícr,naíia
arn vencedora para fomecimento do Lote 1, por tolal fundamantação legal, §ndo avahada a
deciséo @oelafiênto e propriamente quesliotuada.

DIANTE DO AçO§|Q, requer se digne ests CPL em rr,c€ôeras reaões ÍeÍnpestivamê.rle
mahife§ada ao rwut§p edríriitidtaüw em questãa, detannínando o seu iÍíed,ato pr@essaÍnefllo
para a inabilitação ao final, aelheúo es razõês swfi4 rever o resulH/a lá aprêsêrrlado em suâ
ata parcial, por ser de dieita e porfazer Justiça!

Nêssas laÍmos,

Pede Defartmento.
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